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MINUTA DA ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"XX/XX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

ATA DE RECTSTRO DE PREÇOSN." OOO|2O24

A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, com sede na Avenida João Pessoa, n" 4478, na cidade de

Rolim de Moura - RO, inscrito no CNPJ sob o n" 04.394.805/0001- 18, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o ALDAIR JULIO PEREIRA brasileiro, casado, agente político, portador da

Cédula de ldentidade RG sob n". 254262 SSP/RO e CPF sob o n" 271.990.452-04, residente e

domiciliado em Rolim de Moura/RO. considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, com adoção rio sistema de Registro De Preços, publicada dia ...... no

...-.-, resolve registrar os preços das empresa indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) orçada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto Municipal
616012023, na ki n" 14.133, de l"de abril de 2021, no Decreto n." I1.462, de 3l de nrarço de
2023 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DOOBJETO

2. DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇõESEQUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidâdes mínimas e máximas de
cadaitem, fornecedor(es) e as demais condições ofenadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

..., empresa de direito privado, inscrita no CNPJ ......., situada na ....... Telefone para contato (XX
XXXX-XXXX - XX XXXXX-XXXX, e-mail; 

-. 
Daqui em diante simplesmente, tendo com

presentantc o sr(a).....,.., ponador(a) do CPF.........., residentc no município de .............
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ANEXO IX

A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual Contratação de Sistema
de autogestão de frota, com abastecimento de combustíveis (óleo diesel comum, Sl0 e gasolina
Reagente, Lubrificante) para prestação, de forma contínua, de gerenciamento, controle e

credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva e tbmecimento de peças,

pneus, lavador, borracharia, guincho e serviços mecânicos elétricos, solda, ar condicionado, e

recauchutagem de veículos e equipanrentos leves e pesados, através de sisterna infornratizado (com
software disponibilizado em tempo real pela inrernet) e integrado com tecnologia de cartão magnético
físico com senha, visando atender as necessidades dos veículos, nraquinários, motores estacionários,
entre outros pertencentes ao Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos da Licitação n" ..--.12024 que é pane integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DESCRIÇÃO
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constâ como
anexo à esta Ata.

3. óncÃotsl cERENCIADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador desta ata de registro de preços é o Município de Rolim de Moura.

3.2. Não há outros órgãos participantes nesta contratação.

4. DA ADESÃO À.C,rÁ, nS RECISTRO DE PREÇOS

4.1. DuÍante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Priblica federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14. 133, de 2021I e

4.1 .3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4-2- A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1 . O ôrgío gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou gerenciador, o órgão ou entidade não panicipante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não pzrticipante
aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, paÍa aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratâções adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participântes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à

ta de registro de preços.

.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
istrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
o limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do :rt. 23 da Lei n" 14.133, de 2O21.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO N,I ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a paÍtir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, benr como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na tbrmalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos cÉditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contrâtual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133,
de 2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
aÍÍ. 124 d^ l,ei n" I4.133, de 2O2'1.

5-4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
tbrmalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatrírio, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2,1 . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classit'icação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiticação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
parao caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarenr reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatiírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
riginal.

.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ir.em

'4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescenres,
as seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando ô licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fbmecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sern prejuízo das sanções previstas na

Lei n" 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.9. A atâ de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.10. Quando o convocado não assinaÍ a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçào nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e suâ eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.'l 1.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classiticação, cÕm vistas à obtenção de
preço melhor, mesmô que acima do preço do adjudicaúrio; ou

5. 11.2. Adjudicar e firmaÍ o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de tbmecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE
6.1Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos neste instrumento e anexos:

6.2 Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela Contrâtada;

6.2 Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;
6.4 Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada;

6.5 Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Serviço para que se efetue seu recebimento no
prazo estipulado;

.6 Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato

.7 Proporcionar todas as condições parâ que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
cordo com as determinações do Contrato. do Edital e seus Anexos. especialmente do Termo de
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ó.E Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua propostai

6.9 Exercer o acompanhamento e â Íiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, rnês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

6.lO Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, to<las as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

6.ll Fornecer ao CONTRATADO, após a lavratura do contrato, o cadastro completo dos veículos
contendo todos os dados necessários à execução do objeto deste certame, bem como toda e
qualquer alteração referente à frota durante a vigôncia do contrato.

6.12 Conferir, receber e atestar as Íàturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela CONTRATADA;

6.13 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato;

6.14 Exercer plenamente a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;

6.15 O gestor do contrato somente autorizará o fornecimento ou a execução de serviço, cujo preço
for compatível com o estabelecido no mercado, devendo, em cada autorização, demonstrar a
compatibilidade, através da comparação do preço final proposto, com tabelas de preços e
quantitativos elaboradas por entidades idôneas, cujos critérios de mensuração sejam obtidos
mediante adequadas técnicas quantitativas I

6.16 Rejeitar em todo ou em parte os serviços em desacordo com o Contrato;

6.17 Devolver ao CONTRATADO, ao final do período de vigência do contrato, todos os
materiais e equipamentos envolvidos na presente contrâtação, se houver, cedidos ao
CONTRATANTE em regime de comodato, nô estado em que se encontrarem;

6.18 Recusar os serviços prestados em desacordo com as normas técnicas e condições
estabelecidas e solicitar a sua imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do
pagamento.

. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em conrpatibilidade com as obrigações por ele
assu nlldas, todas as condições tle habilitação e qualificaçCres exigidas nos instrumentos
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6.19 Definir as políticas (regulamento geral) de manutenção, assistência técnica e alienação da
frota oficial, por meio do órgãô gestor do contrato.

6.20 Ficará a cargo da contratante a comprovação de preços, por nreio das cotaçôes, a ser
realizado pela equipe técnica que opera o sistema, de modo a conferir que os preços cobrados na
rede credenciada terão como limite o preço de mercado.
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7.2 Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do que dispõe o artigo 7", inciso XXXIII da Constituição Federal.

7.3 Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto.

7.4 Executar o objeto de acordo com as especificações constantes na proposta de preços, no prazo e
locais indicados na mesma.

7.6 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos
custos de frete e de tributos, resultantes da execução do contrato.

7.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, se fbr o caso,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

7.8 A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, cuja abrangência estende-se a todas as

localidades Cacoali Ji-Paraná; Rolim de Moura; Porto Velho e Vilhena, em caráter contínuo, de
acordo com as especificações e nonnas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados,
devendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

7.9 Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimenÍo necessário à implantação
do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, rnigração, backup, segurança,
credenciamento da rede de empresas fbrnecedoras, mânutenção do sistema e treinamento do
pessoal efornecimento de manuais de operação.

7-10 A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as
especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e tecnológicos
apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

7.ll A Contratada deverá tàzer uma apresentação iluslrativa do funcionamento da senha e dos
protocolos de atendimento a serem observados no arnbiente web em até l0 (dez) dias corridos a
contar da assinaturâ do contrato, no local e horário a serem determinados pela Coordenadoria de
logística.

7.12 A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistenlas de atendimento
no ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso e consolidação
de dados, na quanridade a ser definida pelo MUNTCÍpIO DE ROLIM DE MOURA - RO.,
conforme a necessidade.

7.13 O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos
ausados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
eus prepostos, em idênticas hipóteses.

.14 O estabelecinrento credenciado responsabilizar-se-á pela guarda e segurança dos veículos
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enviatlos para manutenção nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo ao MUNICÍPIO

3

:

7.5 Fazer acompanhar, quando da execução dos serviços, a respectiva nota flscal, na qual deve
haver referência ao processo e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o
objeto da presente aquisição com seus valores correspondentes.
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DE ROLIM DE MOURA - RO, quaisquer danos que venham a ocoÍrer a esse, píua os quais não
tenha concorrido a Contratante.

7.15 A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Contratante e
assisti-la em todas as questões relativas à execuçãodo contrato.

1.16 A, Contratada se responsabili zarâ pela permanente manutenção da validade da
documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela
atualização de formação de seus profissionais.

7.17 A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos necessários à
manutenção e o coÍTeto funcionamento dos sistemas empregados.

7.18 A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única para a unidade gestora, com a
consolidação financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações
eÍ'etuadas pela rede credenciada, no peíodo de ref'erência.

7.19 A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrarivo de compras,
discriminando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos pratioados e/ou custo de
administração se houver, com consolidação financeira dos serviços executados, acompanhada da
Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a Certidão Negativa de Débito do INSS devidamente
válidas, ao Fiscal do Contrato que a atestará e encaminhará ao setor competente.

7.20 A Contratada deverá acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e
irrestrita Íiscalização, no escopo do Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que
forem solicitados pela Contratante, obrigândo-se, ainda, a atender prontamente a todas as
reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução contratual.

7.21 A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do Contrato, não se eximirá de suas
responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das
obrigações constantes no Termo de Referência.

'7.22 A' ConÍÍal^da deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para
contratar com a Administração Pública, apresentando, sentpre quc exigido, os comprovantes de
regulzridade fiscal.

7.23 A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentaÍ os comprovantes de
regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3. da Constituição Federal.

7.24 A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da boa e
perfeita execução das obrigações contratadas.

7.25 A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos
inicial, peto MUNICÍPIo DE ROLIM DE MOURA - RO, se

forem solicitadas, além da previsão
m qualquer ônus adicional.

.26 será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, no percenrual de 5olo (cinco
ento) do valor total do contrato.

s
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7.27 A Contratada deverá recompor o valor da garantia contratual sempre que a anterior vença ou
tenha o seu valor reduzido em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda sempre que
ocorrer modificação no valor do contrato, durante a sua vigência.

7.28 À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade
cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações referentes aos serviços objeto do
contrato.

7.29 A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros,
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos
serviços.prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do
MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA. RO.

7.30 A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de rnedidas outras que
possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em
razão da execução dos serviços-

7.31 O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente,
às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos inadequados ou não
coÍrespondentes às especifi cações.

7.32 A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização do MUNICÍPIO DE ROLIM DE
MOURA - RO, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em
execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por ela apresentadas.

7.33 A Contratada obriga-se a aÍender Município com presteza as reclamações sobre a qualidade
dos serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata
correção, scm ônus para a Administração.

7.34 A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação Íiscal retêrentes
aos serviços por parte de representante designado da Administração.

,11
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7.36 São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com:

a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos teÍrnos
descritos neste Termo de Referência; Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que
inclui todos os recursos técnicos, materiais e humanosi

b) Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviçosi

) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços objeto
o Contrato.

t) A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante a utilizar todos
os recursos do sistemai
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f) A Contratada deverá entregar a Contratante quando solicitado cópia dos contratos firmados com
as credenciadas.

g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam
instaladas novas Residências do MUNICÍpIO Og ROLIM DE MOURA - RO., em todo o
território estadual, que venham a ser de interesse da Contratante por razôes operacionais,
procedendo à confecção e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso, atendendo às
solicitações do Fiscal do Contrato, sem custos adicionais;

h) Cadastrar, em caso de veículo dentro da garantia de tãbrica, concessionárias para a execução do
referido serviço, em havendo mais de uma na região será proporcionada a livre concorrência,
como nos veículos fora de garantial

i) Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habiliração e qualificação exigidas na licitação;

j) Executar os serviços conforme especificaçôes do Termo de Referência e de sua proposta, com
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.37 Prestar aos veículos da CONTRATANTE os seguintes serviços, através dos estabelecimentos
credenciados e conforme termo de referência:

a ) Assistência mecânica;

b) Manutenção corretiva e preventiva;

c) Revisão;

d) Assistência e reparos no sistema elétrico;

e) Lantemagem em geral, pintura e funilaria;

f) Substituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obrigatoriamente preços de
mercado);

g) Vidraçaria, capotaria e tapeçaria;

h) Reboque de veículos 24 horas;

i) Chaveiro;

j) Serviços de borracharia.
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.38 Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar os serviços objeto deste
ontrato, que tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando toclos os
sclaÍecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar,
:cusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecirnento de material que não esteja de

acordo com as normas, especificações e técnicas usuais.

PREFEITURA N,TUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E I-ICIT^ÇÕF]S
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usuários ou de terceiros.
ou que atentem contra â segurança dos

e) A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos tlemais serviços
inerentes ao objeto do contrato;
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7.39 Fornecer através da rede credenciada à GONTRATANTE, bem como utilizar no serviço de
reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios originais ou genuÍnos. novas e de
primeiro uso, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-
se nos casosde viaturas fora de linha de fabricação de peças novas.

7.40 Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE, através do condutor
do veículo em manutenção, as peças, materiais e acessórios que tbrem substituídos por ocasião dos
reparos realizados.

7.41 Fomecer ao Setor Administrativo/ Transporte da Contratante todo o material e documentação
técnica necessária para a perÍ'eita administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos
de peças, tabela de preços do fabricante (TMO), códigos e rorinas de operação, planos de
manutenção recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo de serviço e repiiÍos, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação Íbrmal.

7.42 A contratada deverá exigir que o esrabelecimento credenciado Í'orneça à nresma, cópia
sirnples da nota fiscal referente ao serviço et-etuado, constando detalhamento do fornecimento
e/ou serviço prestado, incluindo o custo da mão-cle-obra - homem/hora (em senclo o caso), sob
pena de não serem computadas as fàturas dos serviços que tiverem sido realizados e não tbrem
enviadas dentro do prazo de fechamento da sua Nota Fiscal, sendo que, nesse caso, a Credenciada
deverá aguardar novo encerramento de fatura.

7.43 A rede credenciada NÃO poderá colar nos veículos e equipamentos da administração pública,
decalques ou adesivos com propaganda própriada CONTRADATA ou de terceiros.

7.44 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo máximo de 07 (sete) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração.

7.45 Não permitir a urilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.46 A Contratada quando solicitada pela Contratante, deverá apresentar no prazo de 05 (cinco)
dias úteis á relação da rede credenciada.

7'47 Repassar, ao final do contrato, à contratante ou a quem ela determinar, todos os dados
históricos dos veículos que receberam manutenção, de fbrma que esses dados possam ser
migrados para sistema próprio do MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA - RO ou por ele
contratado.

7.48 Para eÍ'eito de ampliação da rede credenciada, a Contratada, ef'etuará convocação as empresas
tbrnecedoras ou prestadoras de serviço do ramo, através da divulgação de aviso, publicado em
jornal de circulação Regional e em página oficial na intemet, pelo menos a catla 03 (três) meses,

5endo 
o primeiro publicado até I 5 (quinze) dias após a assinatura do conrrato.
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.49 A Contratada deverá franquear, quando solicitado, inclusive aos órgãos de controle, acesso
o sistema de gerenciamento da frota a fim de que, por meio de auditoria, seja aferitla a
idedignidade de suas informações.
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7.50 Aceitar nas lnesmas contliÇ ões contratuais os acréscirnos ou suoressõcs que se fizererl
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necessários, decorrentes de modifi caÇoesdeouantitativos ou oroietos ou cs tlc c iÍicacões. até o
limi 25Vo vlnte e cln r cento do valor contr irlll;r latualizado de acordo com o Art. 125te rle cô nô

o

da Lei Federal 14.133 /2021. sendo os mesmos. ob eto de exame deste Municínio

7.51 Retirar a Nota de Empenho e assinar Termo Contratual ou instrumento equivalente junto ao
Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da convocação, prorrogáveis
pelo mesmo período quando devidamente justificado, bem como fornecer, em até l0 (dez) dias
contados da assinatura do contrato, relação completa das oficinas conveniadas e comunicar ao
Contratante qualquer acréscimo ou supressão ocorrida.

7.52 Realizar cadastro no sistema SEI, bem como manter suas informações atualizadas até o
término de suas obrigações.

7.53 A contratada deverá credenciar oÍlcinas, concessionarias/representantes autorizados das
v Marcas dos EouiDamentos e Veículo

Referência.
s da Frota , relacionada no anexo I deste Ternro de

7.54 A contratada deverá emitir termo de compromisso das reiles credenciadas atestando que o
estabelecimento detém o conhecimento das exigências deste Termo de Ret'erência e demais
anexos ao edital da licitação, quando da realização dos credenciamentos.

7.55 Menor Taxa de administração a ser cobrada da rede credenciada limitando ao percentual
máximo de aÍé loo/o (dez por cento).

7.56 A Contratada deverá realizar o treinamento de l5 (quinze) gestores e usuários envolvidos na
utilização da solução proposta, a ser realizado nas instalações da sede do MUNICÍPIO DE
ROLIM DE MOURA - Ro., ou em outro local previamente determinado, no prazo máximo de l0
(dez) dias contados a partir da data_ da entrega dos clados cadastrais dos usuários por meio da
Coordenadoria de Logística MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA - RO.
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7'57 A Contratada deverá disponibilizar 0l (um) instrutor, com capacidade técnica em informática
e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema de gerenciamento, para treinamento de até
15 (quinze) servidores do MUNICipIo DE RoLIM DE MoURA - RO., com carga horária de 20
(vinte) horas.

7.58 A Contratada deverá disponibilizar assistência operacional à CONTRATANTE, no período
das 8:00 horas às l8:00 horas, através de atendimento por: celular, whattsapp, ou chat iniegrado
ao sistema. Esses sistemas deverão ser operados por funcionários que detenham capu"idade
técnica em informática e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema de gerenciamento.

7.59 A contratada deverá fazer constar nas taturas mensais o montante já aplicando percentual de
desconto da taxa adnrinistrativa devidamente discrinrinada.

.60 Ao término do contrato de 12 meses, a coNTRATADA compromete-se a fornecer ao
:ONTRATANTE todas as informações relacionadas à manutenção <ios veículos do Departamenro
e Estradas e Rodagem armazenadas no sistema desenvolvido pela CONTRATADA.

.ól A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a conrar da dara de
encerramento do contrato, uma cópia integral e estruturada da base de dados do sistema.
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7.62 A cópia da base de dados fornecida tleverá ser compatÍvel com os padrões e formatos de
dados utilizados durante a vigência do contrato, permitindo uma transição eÍiciente para qualquer
sistema subsequente que o CONTRATANTE venha a adotar_

7.63 A CONTRATADA compromete-se a prestar assistência técnica adicional, se necessário,
para facilitar a transição de dados e garantir a integridade das informações transferidas.

'7 -64 o não cumprimento desta obrigação por parte da GONTRATADA poderá resultar em
penalidades contratuais, conforme estabelecido nas cláusulas pertinentes.

7.65 É de responsabilidade da Contratada a
compreendendo:

execução do objeto de sua especialidade,

o

.<
E

k) a implantação, alimentação e manutenção de sistema informarizado por meio da web de
autogestão da tiota, integrado com tecnologiade cartão magnético;

l) o gerenciamento e controle dos veículos e equipamentos leves e pesados, dos serviços
realizados, peças substituídas e seu custo, da rede credenciada para atendimento e <tos
orçamentos necessários, através do sistema integrado implantado;

m)o credenciamento, monitoramento e intermediação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva da Íiota, a serem contratados através da rede especializada nas legiões de atendimento;

n) suporte técnico permanente, tanto paÍa a Contratante, quanto para a rede credenciada;

o) o faturamento mensal de todos os serviços contemplados, inclusive os prestados através da
frota credenciada.

7.66 A contratada deverá responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação e
operacionalização do sistema, para pleno atendimento do objeto, incluindo: instalação dos
equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões físicos,
credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do
pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a softwares, implantação
e operação do suporte técnico e outras decorrentes das responsabilidades deste documento, todos
cobertos pela taxa de administração.

7.67 A contratada deverá dar Treinamento para gestores e usuários da Contratante e para os
estabelecimentos credenciados, que garanta o uso dos sofiwares disponibilizados pela Contratada,
bem como de todo o funcionamento do sistema, visando o seu adequado e total geienciamento.

7.68 Implantação do sistema informatizado de gerenciamento de dados de gestão e controle da
frota compreende. em síntese:

I - Cadastramento e registro dos veículos pertencentes à frota da contratantet

[ - Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistenra, com seus respectivos níveis de
CCSSO;

II credenciamento e apresentação da Rede Credenciada com todos os dados relativos (Nome
Fantasia, Razão Social, CNPJ, porte empresarial,
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IV - Identificação visual e divulgação da rede credenciada;

V - Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos, informatizado, compatível com o
ambiente seguro, via WEB, on-line.

VI - Treinamento de Usuários e Gestores do contrato para operar o sistema, com previsão
máxima de 05 (cinco) servidores de cada unidade contratante para capacitação.

VII - Treinamento dâ rede credenciada para operar o sistema.

VIII - O sistema deverá apresentar campo para aplicação de saldo para conclusão dos serviços
e/ou peças executados, diretamente na ordem de serviço.

7.69 A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados
(concessionárias, oticinas automotivas, autopeças, serviços de guincho e borracharia) em no
mínimo 6(seis) Municípios do Estado, devendo promover o credenciamenro de ourros, a pedido
da contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexâs aos
inÍeresses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria,
suspensão, pintura, tiltros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento,
balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento <Ie peças e acessórios em geral,
considerando:

a ) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oÍicinas mecânicas
reparadoras ou concessionárias de automóveis, Sistemática regular de revisões e serviços para
garantir as melhores condições de desempenho do veículo, no que se refere a seu funcionamento,
rendimento e segurança, assim como prevenir a ocorrência de det'eitos que possam redundar em danos
nos componentes, ou mesmo na paralisação do veículo. Esta manutenção deve ser efetuada de acordo
com a periodicidade. obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as
recomendações pela de Logística e Gerência de Manutenção e Abasrecimento do Município de
Rolim de Moura - RO. São exemplos de manutenção preventiva:

o Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;

o Reposição de palhetas de limpador, baterias,
sinalizador, chave de roda, cinto de segurança)
alternador/gerador, etc;

) Manutenção Corretiva ou pesada compreende todos os serviços executáveis em oficinas
tecanl cas reparadoras ou concessionárias de automóveis e maquinários, quc venhanr a ôcorrer
cra dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de
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de segurança (triangulo
incêndios, correias de

o Substituição de itens do motor; Limpeza de motor e bicos injetores;

' Regulagens de bombas e bicos injetores; Limpeza, higienização de veículos; Revisão de
fãbrica;

r Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos leves e pesados ou
por orientação da Coordenadoria de Logística e Gerência de úanutençâo Abasteiimento do

jdunicípio de Rolim de Moura - RO.
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fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservâr a segurança de pessoas e
matenals.

b.l São exemplos de manutenção corretiva:

- Serviços de retíf,rca de motor;

- Montagem e desmontagem dejogo de embreagens; Serviços de instalação elétrica;

- Serviços no sistema de injeção eletrônica; Capotaria;

- Tapeçaria; Bonacharia; Chaveiro; Funilaria e pintura;

- Serviços no sistema de arrefecimento; Serviços no sistema de ar-condicionado;

- Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de
ambiental veicular;

lnspeçao
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- Reboque de veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, no município ou em
percurso dos Municípios referenciados neste termo.

7.73 A Contratada deverá apresentar o sistema em amhien te web. de gerenciamento de serviÇos.

7.70 A rede credenciada deverá ser suÍiciente para o pleno atendimento da demanda dos serviços
de manutenção de serviços em no mínimo, contendo obrigatoriamente, no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos após a assinatura do contrato, o mínimo de 06 (seis) estabeleiimentos credenciados
na sede do município e no mínimo 3 nos demais Municípios de: autopeças; oÍicinas mecânicas;
concessionárias autorizadas; e serviços de guincho de veículos. As localidades principais a serem
credenciadas os prestadores e fornecedores são os Municípios: Cacoal; Ji-iaranãl Rolim de
Moura; Pono Velho e Vilhena.

7.71 Nas cidades ern que não houver 03 (três) estabelecimenros que prestem os serviços de
autopeças, oficinas mecânicas, concessionárias e serviços de guincho de veículos, a contratada
deverá cadastrar todos os estabelecimentos que tiver e que preencham os requisitos necessários.

7 72 conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deveÍá
efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o
prazo de l5 (quinze) dias a partir da data da solicitação.
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cuta tecnolosia oossibilite/forneca perfil mínimo de funcio idade. à Contratante no de
10 (<lez) dias corridos . contados ASSinatura do contrato. conforme o descrito nos ltens a seguir:

a) Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;recebimento de orçamento on-line/real time;

b) Acesso ao sistema somente para consulÍa, onde o operador terá acesso somente aos lançamentos:itos na rede credenciada, demonstrando peças lançadas, datâ de lançamento sem consulta a
alores;

) Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços; Cotação
oe preços de peças, acessórios e serviços onJi
dos serviços que estiver sendo efetuado:

ne/real time; Acornpanhamento on-line do status

a'â



§

o

CAíARÁ IUNICIPÂT DE ALl/OflÂDA OO OESTE

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM

PRoCESS0 r{.cz_ rLs0

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LIC IONARIO

d) Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais;

e) Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços de
manutenção e reparos e Íbrnecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da
Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos fiscais
designados pela Administração;

Í) Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oflcinas e concessionárias
credenciadas, em todo o território nacional; Banco de Dados para fornecimento de relatórios
gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada um dos
veículos da fiota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento por tipô de serviço;

g) Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabelecido,
extraídos por veículos individuais ou grupôs, que possibilitem a análise de gastos discriminados
em peças e mãos de obra;

h) Relatório disponível por período, discriminando placa, marca, ano, modelo, renavam e total
gasto com manutenção, valores gastos (peças e mão de obra).

i) Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plaraforma da SR e de cada
unidade descentralizada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota;

j) Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataÍ'orma da SR e suas
unidades descentralizadas; O sistema eletrônico deverá permitir o óadastramento de preços
praticados no mercado;

k) O sistema deverá emitir alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando
quando houver orçamento aberto para cotação de preços;

l) o sistema deverá permitir que no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer unidade credenciada possá ofertar cotação 

" 
p."ç.r, pu.u o

orçamento aberto no sistema.

7.74 O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a cada
operaçâo:

a ) Número de identificação da ordem de serviço;

b ) Número de identificação do cartão ou centÍo de resultado demandante;

c ) Identificação do veículo (tipo de frota e placas);
E

) Modelo do veículo;

) Centro de Custo;
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f) Data e hora de abertura e Í'echamento da ordem de serviço;

Placri Márca VAM Manuteirção (R$) Peças (R$)
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g ) Data e hora de início e fim da manurenção do veículo;

h ) Tipo de serviço (aquisição de peça,/ manutenção corretiva./ serviço de guincho);

i ) identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula);

j ) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço;

I ) Descrição dos serviços executados e peças trocadas;

m ) Valor total de mão de obra;

n )Valor total das peças;

o ) Tempo de garantia do serviço realizados;

p )Tempo de garantia das peças substituídas;

q ) Valor total da operação;

r ) Descrição sumarizada da operaçãol

s ) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço;

t ) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor.

7'75 O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o
controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do
histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo e centro de custo de
forma que as notas fiscais que foram en'ritidas pâra pagamento esteja em sintonia com relatório de
pagamento na ordem numérica (tanto da notas tjscais em um único arquivo);

7.76 O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela
contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser
disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica.

7.77 Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, sem prejuízo a
eventuais alterações e adequaçôes às necessidades da contratante, as seguintes informações:

m) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota,
por centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e
valor total de mão de obra;

n) Ordem de serviço cadastrada;

) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;

) Registro de garantia de peças e serviços;

) Histórico de orçamentos;
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g ) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veículo, centro
de custo, placas e demais dados de identificação;

h ) Relação completa de discriminada de rede credenciada;

i ) Tempo de imobilização do veículo;

j ) Custo por tipo de manutenção;

k ) Custo global, mensal de serviços e peças.

7.78 Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de
fiota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para
planilha eletrônica Íipo Excel.

7.79 Ôs prazos para execução das manutenções/reparos necessários nos veículos, nacionais ou
importados, equipamentos e equipamentos pesados, devem ser estabelecidos de comum acordo
com a Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços
de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo
máximo de '10 (dez) dias úteis, sendo que pârâ a manurenção corretiva o prazo máximo para
execução do serviço é de 30 (trinta) dias úteis, a partir da aprovação do orçamento, sern prejuízo a
serviços de maior duração, desde que previamente informados ao gestor de base.

7.80 Disponibilizar acesso ao sistema AUDATEX, MOLICAR, CILIA, oRIoN ou ourros similares
ou outro instrumento hábit similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/Íiscal
efetuar consulta on-line, tanto à tabela de preços dos tàbricantes de peças, quanto à tabeta de
tempos de mão de obra padrão (Tabela Tempária), conforme infornração récnica do Sindicato da
Indústria e Reparação de Veículos e Acessórios.

7.81 É de total responsabilidade da empresa a ser cONTRATADA o cumprimento das normas
ambientais vigentes para a contratâção do objeto deste instrumento, no que diz respeito à poluição
ambiental e destinação de resíduos.

7.82 A empresa a ser GONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que,
quando da consecução dos serviços, não decorra qualquer degradação ao meio ambiente.

7.83 A empresa a ser CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
rnedidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo
ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto deste instrumento.

7.84 A empresa a ser CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa n. l, de
l9 de janeiro de 2010, referente aos critérios de Sustenlabilidade Ambienral, em seus Artigos 5" e
6", no que couber bem como, o artigo 6", inciso I do Decreto Est adtal n. 2l.264tZOl6.

.85 Contbrme dispõe o Capítulo III, arr. 5", inciso III da Instrução Normativa,/MpOG n" l, de l9
e janeiro de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: "que os
ens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
tenor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de Íbrma a garantir a máxima proteção

à^

=!

+:

-É,Z
s-<

õ2

;-íEzs

nàzZ

àê:i
E.

PODER EXECUTIVO
F],STADO DE RONDôNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM
DEPAR'I'AMENTO DE COMPRAS E I,I

00

CITAÇÕES
DE MOôft'Á

uUÍâfl te o transporte e o annazenamenlo"



CÂIARA IIIJI{ICIPAL DE AL\IORADA OO OESI

7.2.3 Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada
e o operador - servidor aurorizado do MUNICÍPIo DE ROLIM DE MouRA - RO. _ mediante
opções de execução oferecidas (menus).

MOURA

92
Rto

7.86 conforme dispõe o artigo 6", Inciso I do Decreto Estadual n.21.26412o16, poderá ser exigido
o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: " Art. 6". euando da aquisição de bens poder-se_
á exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: I - que os bêns sgjam consd;uídos, nô
todo ou em parte, por material reciclado, atóxico ou biotlegradável,'.

7.2.1 A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação através
de_ seus recursos tecnológicos e equipes técnicas especializadas, ."gundo padrões de Lxcelência,
sob os aspectos da organização, eticiência, qualidade e economicidade.

7-.2-2 A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veícuros, com
fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de até 30 ltrintaj dias corridos, a contar
da publicação do contrato no meios de comunicação ou ordem de execução dos serviços a ser
expedida pela coordenadoria de Logística do MUNICÍpIo DE RoLIM DE MouRA - Ro.,
incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e f'erramentais necessários à plena utilização
dos sistemas web da Contratada pelos servidores autorizados vinculados ao MUNtCtpIO DE
ROLIM DE MOURA - RO.

>E

õà

o

E

E

e

E

ú.

7.2.4 A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando da<ios
quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sisiema, em ambiente
web capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do contralo, e apto
a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de ."gu.unça e de controle dos
serviços gerais de manutenção dos diversos tipos,de veículos (canos de p"qu"no, médio e grande
pone, equipamenros leves e pesados) do MUNICÍPIO DE ROLIM DE MbúRA _ RO.

7'2.5 A Contratada deverá tomar disponíveis sistemas tecnológicos cle intendência, fornecendo
serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadast amento, controle e
logística, compreendendo, dentre outros:

'Ainpla rede de oficinas e concessionárias credenciadas, em todo o território estadual,
equipadas para aceitar transações de usuários do sistema;

ã

§ 'Irfiplantação de sistema integrado
É I,IUIVTCÍPIO DE ROLIM DE

, em ambiente web, para veículos componentes da frota do

proporcionando um controle eletrônico
conveniadas;

- RO. e veículos com autorização de uso,
dos serviços de manutenção prestados pelas

'côntrole inÍbrmatizado de sistemas integrados de gestão de tiotas possibilitando à
contratante a emissão de relatórios financeiros, operaãionais e gerenciais, que permitam
estrito e ehcaz acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos
serviços prestados, bem como total dos gastos envolvidos;
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2.6 A contratada disponibilizará acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da
ota da contratante. Caberá à contratada câdastrar todos os veículos que iniegram a frora da
ontratante, inclusive' em campo próprio, registrar os dados da vida mecânica, 
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custos, identificação dos veículos, datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços a

serem alimentados por meio eletrônico em base gererrcial de dados disponíveis para a
Administração.

7.2.7 O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos
cadastrados, identiflcados toda e qualquer transação eÍ'etuada, cujo atendimento na rede
credenciada tenha gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais.

7.2.8 O prazo parâ atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Conratada,
utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas úteis.

7.2.9 Entende-se por horas úteis aquelas ocorridas dentro do horário comercial, isto é, das 8hs às
I Shs, de segunda à sexta-feira.

7.2.10 Serão consideradas como USUÁRIAS as unidades administrativas determinadas pelo
Município de Rolim de Moura - RO., sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e
gerenciamento dos serviços, aos quais, a Contratada lernará disponíveis senlus Qe acesso ao
slslema Wçb ele gerenciamento, em diferentes níveis, contbrme o caso, e seguntlo detcrminaÇão do
órsão fiscal

'7.2.11 O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do
fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos fiscais designados pela
administração.

'7 .2.12 A Contratada deverá realizar o credenciamento, de no mínimo 06 (seis) estabelecimentos,
nas cidades de Cacoal; Ji-Paraná; Rolim de Moura; Porto Velho e Vilhena, eproximidades.

7.2.13 A, Contratada deverá credenciar, no mínimo, 06 (seis), e romar disponível outros
estabelecimentos para manutenção preventivâ e corretiva dos veículos da Contratante, no Município
e em especial em todas as localidades citada no item anterior, sempre que houver interesse da
Contratante, observados os critérios estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para
credenciamento será de no máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da
unidade gestora.

7 .2.14 As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela Contratada deverão estar
plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e t'ornecimento de peças
e acessórios automotivos originais e ou abastecimento;

7.2.i5 Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do
serviço comprovante da transação ef'etuada, com a descrição dos serviços prestados; dos prcços
praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da
credenciada.

.2.16 As oficinas e concessioniírias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão
onfeccionar Check-list, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento
entrega do mesmo.

.2.17 As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela Contratada deverão
proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certiÍicados de
garantia e relação de peças utilizadas com marca e rnodelo.
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7.2.18 As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia
conforme estabelecido abaixo

7.2-19 - 90 (noventa) dias para as peças repostas e instaladas nas oticinas credenciadas pela
Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) farura(s);

7.2.20 - 90 (noventa) dias para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela
Contratada onde não houver utilização de peças, a panir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is)
fatura(s):

'7.2.21 - Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, exceto
alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de
lanternagem e pintura que será de 06 (seis) meses;

7.2.22 - As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um
peíodo superior à garantia mínima.

7.2.23 - Drsrante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o MUNICIPIO DE ROLIM DE
MOURA - RO., os estabelecimentos credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:

a) Substituir o material defeitos

b ) Corrigir defeitos de fabricação;

c ) Trocar o material, no prazo de até 07 (sete) dias úreis, a contar da data de comunicação do
Município de Rolim de Moura - RO.

d ) Todos os serviços executados ou rnateriais fornecidos pelas oficinas e concessioniírias
conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pelo Município de Rolim de Moura -
RO., que af'erirá se aqueles satisfàzem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

7.2.24 - Na hipótese prevista no item acima, as oficinas e as concessionárias credenciadas pela
Contratada, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das peças,
materiais ou acessórios, arcando com todas âs despesas decorrentes, devendo tomar estâs
providências tão logo seja comunicado à contratada a não aceitação pelo Fiscal do Contrato.

7.2.25 As oficinas integrantes da rede credenciada deverão ter como limite máximo de preço, pzua
peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes da
Tabela de Preço Oficial da montadora do veículo para o qual material está sendo adquirido.

7.2.26 o tratante deverá adquirir as eâs ()u acessórios âtentarrdo Dara o melhor
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desconto ofertado oela rede credenciada, sendo considerada como critério a proxinridade do
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local onde o serv iço será executado. avaliando-se o custo/benefício.

7.2.27 - No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original
material com as mesmas características, especificações e fabricante do que compõe a montagem
riginal dos veículos e equipamentos) que não seja contemplada com código da montadora
número de peça) na tabela de Preços Oficial da respectiva montadora, a cotação do menor preço
icará a cargo do fiscal designado pelo Município de Rolim de Moura - RO.

tk ,1.



CÀTARA t'ltjlllClPÀL 0E AL\I0RÀ04 D0 0ESIÉ

7.2.28 - A, base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços de mecânica, elétrica,
lanterrragem, alinhamento e balanceamento e outros deverá ser de acordo com o tempo para a
execução do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela montadora
de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e tempo padrão de execução do serviço).

'7.2.29 - Deverá a Contratante realizar, por meio do sistema eletrônico, online, disponibilizado
pela Contratada, no mínimo, 03 (três) cotações dentre as oficinas credenciadas, preliminarmente à
execução de quaisquer serviços com o objetivo de serem analisados, devendo ser autorizado o de
menor valor pelo Gestor do contrato, inclusive para os veículos e equipamentos cuja garantia nà<r
esteja vencida, salvo quando houver um número inÍêrior de concessionárias capacitadas para o
serviço, ou quando da urgência para aquisição de modo justificado, devendo tal fato constar na
ordem se serviço.

7.2.30 - Deverão ser realizados pela Contratante cotação de preços, através do sistema eletrônico,
via web, em praças próximas onde esá o veículo, ou em todo o Estado de Rondônia, quando
houver menos que 03 (três) credenciados na localidade, inÍbrmando o custo de remoção, visando
averiguar se o conserto em outra localidade, incluindo o transporte do bem e seu retorno ao local
de origem, apresenta preço mais vantajoso.

7.2.31 - As cotações serão realizadas pelo Gestor do Contrato e servidores da Gerência de
Manutenção e Abastecimento do Município de Rolim de Moura - RO., por meio de sistema web,
que acessará o banco de dados da rede de credenciadas disponibilizado pela Contratada,
selecionando a melhor proposta.

7.2.32 - O sistema deverá emitir alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada,
informando quando houver orçamento aberto para cotação de preços.

7.2.33 - O sistema deverá permitir que no prazo máxinro de 48 (quarenta) horas qualquer unidade
credenciada possa ofertar cotação de preços para oorçâmento aberlo no sistema.

7.2.34 -Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa
credenciada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no
ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pelo Município de
Rolim de Moura - RO., que se pronunciará após inrediata análise e avaliação do orçamento a ele
submetido previamente.

7.2.35 - Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da ContÍatada deverão ser, por
esta, reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o Município de
Rolim de Moura - RO. e tais prestadores de serviço.

1-2.36 - o sistema web da contratada deverá promover a otimização e homogeneização das
operações de manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e
respectivos usuários.

-2.31 - A, contrâtante se reserva ao direito de, a qualquer ternpo, solicitar a substituição de
repostos da Contratada, uma vez constatando o não preenchimento das condições exigidas para
ssistência a ser plestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o
ecoro e a tunção a qual lhe foi cometida.

7 .2-38 - A contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a contratante e
assisti-la e todas as questões relativas a execução do contrato.
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7 -2.39 - Serão designados servidores para executar a gestão administrativa e financeira do
contrato, bem como, operacionalmente, as ações de acompanhamento tísico e controle do
contrato, desempenhando o papel de Representante(s) da Administração de que trata Art.7o da Lei
14.t33t202r.

7.2.40 - Serão designados, como fiscais do Contrato, servidores para acompanhar a gestão
administrativa e financeira do contrato, as ações de acompanhamento físico e controle do
contrato, bem como a fiscalização de todas as operações correlacionadas.

'7.2.41 - A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com os fiscais serão
t'eitos sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em
ordem ou declarações verbais.

7.2-42 - Painel de gestão completo da operação em formato de gráficos e tabelas com todos os
dados, no sistema para auxiliar a gestão operacional.

tI. DA ENTREGA

8.1 Os produtos deverão ser entregues no quantitativo solicitado, conforme requisição, e em
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta ofertada, no Almoxarifado
Central da Prefeitura (Avenida São Luiz, 4495, centro, Rolim de Moura/RO), segunda à sexta das
07:30 hrs. às l3:30 hrs. (GMT -4 Fuso-horário de Manaus), junramente com a Nota de Empenho e
Nota Fiscal.

8.2 O prazo para entrega dos alimentos é de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir do
recebimento da nota de empenho.

9. DO RECEBIMENTO
9.1 - O objeto será recebido de acordo com o disposto no art. 140, inc. I da Lei n".14.133t2O21.
9.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.
9.3 - Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
neste instrumento, sendo que a inobservância destâ condição implicará recusa formal, com a
aplicação das penalidades contratuais.
9.4 - O serviço somente será considerado concluído e em condições de ser recebido, depois de
cumpridas todas as obrigações assumidas pela GoNTRATADA e atestada sua conclusão pela
Comissão de Recebimento ou Fiscais de Contrato designados pela Administração_
9.5 - caso sejam insatisfatórios os resultados dos serviços, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual
se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o serviço em
questão será rejeitado, devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamento
das atividades da CONTRATANTE, quando se realizarão nôvamente as verificações constantes
nos itens referenciados, ficando suspenso o pagamento da nota fiscal/fatuÍa, até a execução das
correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo, em virtude
o decorrente atraso de entrega que será verificado para a hipótese.
.6 - Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa a judicatriria, para que
roceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo não superior a 07 (sete) dias úteis, sem
ualquer ônus para a contratante.
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9.7 - O s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias úteis; às
custas do fornecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste ato cônvocatório.
â ) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico:
b)DEFINITIVAN,{ENTE , deÍlnitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

IO. DO PAGAMENTO
l0.l A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da dâra de publicação do exrraro do
contrato, para realizar as adequações necessárias, junto à contratante, os instrumentos de que
tratam os subitens I 3.4 e 13.3.5
10.2 -A Contratada deverá emitir relatório informando a taxa de credenciamento cobrada de cada
estabelecimento para fins de fiscalização a cada 30 (trinta) dias.
10.3 - Juntamente com as notas Í'iscais/faturas, a ContÍatada deverá disponibilizar relatórios
analíticos e sintéticos do período faturado, discriminando todas as transações/operações
realizadas, por base operacional e respectivo centro de custo, anexando as notas fiscais dos
estabelecimentos na ordem que constam no relatório.
10.4 - Deverá apresentar espelhos ou outro instrumento comprobatório dos valores efetivamente
cobrados do estabelecimento a título de taxa Rede sobre os serviços executados e/ou peças
fornecidas à CONTRATANTE.
I0.5 - Os relatórios de que trata o item 13.3. deverão discriminar âs taxas incidentes e
efetivamente cobradas da CONTRATANTE e do estabelecimento credenciado executor do
serviço e/ou fomecedor de peças (taxa REDE).
10.6 - Ainda, juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar relatório a cada 30
(trinta) dias que discrimine o valor bruto, o valor de desconto com a aplicação da taxa e o valor
líquido.
t0.7 Deverão ser emitidas as Notas F' IScais no valor líouido e apresentadas à contratante,
devendo conter no seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e da conta
bancríria da CONTRATADA.
10.8 - Os valores apresentados deverão estar de acordo com o item 23 do Termo de ReÍ'erência.
10.9 - Caberá a contratante, a retenção de impostos Federais, Estaduais e Municipais, uma vez que
as notas fiscais de prestação dos serviços geradas pela Rede Credenciada (subcontratadas) deverão
ser emitidas em nome da Empresa Gerenciadora (CONTRATADA), em conformidade com as
legislações e instruções normalivas vigentes.
10.10 - As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas das certidões que atestem a regularidade
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos
Débitos Trabalhistas, podendo ser aceitas as certidões positivas com efeito negativo.
l0.ll - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária
informada pela contrarada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento pela
contratada da Ordem de Serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente
certificada pela comissão de Recebimento.
10.12 - A ordem de serviço só será emitida, após a implantação do sistema e treinamento do
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essoal. Em caso de atrâso de pagamento, motivado exclusivamente peta Administração
:ontratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a
ata limite prevista para o pagâmento e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação
a seguinte lõrmula:
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EM = N xVPx l, sendo:
EM = encãrgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
| = (Tx/100) /:0s t=...............
TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

10.13 Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada para as necessárias correções, com as

infbrmações que motivaram sua rejeição, e o pagamento ticará pendente até que se providenciem
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prâzo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação ou apresentação de novo documento hscal, não acarretando qualquer ônus para a
contratante.
10.14 - A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.
10.15 - Os eventuais encargos Í'inanceiros, processuais e outÍos, decorrentes da inobservância,
pela contratada, de prazo de pagamento, serão de suaexclusiva responsabilidade.

1r. ALTERAÇÃO OU a,rUa.LrZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

ll.l Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
nas seguintes situações:

11.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da [.ei n' 14.133, de
20211'

ll.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

ll.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da l-ei n" 14.133, de 2021.

11.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

ll.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

12. NEGOCTAÇÃO On rneços REGTSTRADoS

l2.l Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

gistrado.

2.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fbntecedor scrá
berado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
dministrativas.

12.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os tbmecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
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mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

12.4 Se não obtiver êxito nas negociações. o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção d e

contratação mais vantajosa.

12.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto Íto 

^ÍÍ. 
124 da Lei n" 14.133, de 2O21.

12.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

12.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

12.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indef'erido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o tbrnecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 12.1, sem prejuízo das sanções previstas na l,ei n" 14.133, de 2O21, e na legislação
aplicável.

12.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos terrnos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

12.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 14.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

l2.l I Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 12.2 e no item 12.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

12.12 O órgío ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regisrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contrâtual, observado o disposto no art. 124 da Lei n"
14.133, de2O2l.
13. REMÀNEJÂMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADÀS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

l3.l As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

3.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

3.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participanrei ou

3.4 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não panicipante.
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13.5 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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l3.6Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no arr. 32 do Decreto n" 11.462, de 2O23.

13.7 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamenro solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

13.8 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidâs, optar pela aceitação ou não do Íbrnecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

13.9 Na hipótese da compra centralizada. não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 13, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio dô remanejamento.

14 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

14.l O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

l4.l.l Descumprir as condições da ata de regisrro de preços, sem motivo justificâdo;

14.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

14.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arÍi1o 2'7, § 2", do
Decreto n" 11.462, de 2O231 ou

14. I .4 SoÍier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do arr. I 56 da [.ei n" 14. I 33, de202l .

14.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da l-ei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ulrrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas dâ ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

14.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item t4.l será tbrmalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

14.3
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

14.4 o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, toral ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justiÍicadas:

14.4.1 Por razão de interesse público;

4.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fonuito ou força maior; ou

4.4.3 se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
uperior ou int'erior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do
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15 DASPENALIDADES

l5.l o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

15.1.1 As sançôes também se apücam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifrcadamente após terem assinado
a ata.

15.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nestâ ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decrero n" 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n" I I .462, de 2O23).

15.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

16 DO FORO

16.l As partes elegem o Foro da Comarca de Rolim de Moura - RO, com renúncia a qualquer
ouÍ.ro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes da presente
ata.

16.2
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Rolim de Mour:r/RO,.... dc ......... de...........

GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS

Gerente de Registro de Preços

EDNEI RANZUI-A DA SILVA

Chefe Do Departamento De Compras E Licitações
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
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ANEXO

Cadastro Reserva

ornecedor
zõo Social:

CNPJ/M F:
'ndereçtt

onlatos:
resetúado rui t0esle aIo re lelu

=

3
e

B

o

aà
üÊ
tã
É=
SZ
eqn,!

EJ:i.-

;;

a

aÁ

EE
*n

<2
JEõ9

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

ornecedor
ttziío Sociul:

CNPJ/MF:
re ço:

Conlatos:
esle 0Ío re resentado uttl lc ao conl lela

Assinatura Gerente Registro de Preços

Secretário Responsável pelâ Pasta
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Especificação Marca

(se exigida no
ediral)

Modelo
(se exigido no

etlital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
un.

Prazo garantia
ou validade
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X
Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido rut

edital)

Unio^ol Quantidade
Mínima

Valor
un.

Prazo garantia
ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

ori-qinal:
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Quantidade
Máxima


